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Direito de vizinhança - Águas pluviais - 
Escoamento - Prédio superior - Alagamento, lama 

e dejetos - Dano moral

Ementa: Apelação cível. Ação cominatória. Direito de vizi-
nhança. Águas pluviais de prédio superior para o inferior. 
Art. 1.288 do Código Civil. Assoreamento da rede. Lama 
e dejetos de criação de aves. Alagamento. Danos morais 
caracterizados. Art. 944, caput, do Código Civil.

no corpo de um paciente que lá permaneceu por mais de 
20 anos.

É certo, ainda, que existe uma checagem dos instru-
mentos utilizados em uma cirurgia exatamente para evitar 
tal erro, devendo ser realizada no começo e no fim, o 
que, denota-se, não foi feito no caso em questão.

Confira-se a jurisprudência:

Responsabilidade civil. Dano moral. Arbitramento. Valor 
pedido. - Esquecimento, quando de cirurgia, de compressa 
cirúrgica dentro do abdômen da paciente, forçando nova 
cirurgia para remoção do corpo estranho. Erro médico incon-
testável. Responsabilidade civil patente. Forte dano moral 
configurado. - A paciente submeteu-se a cesariana, dando à 
luz uma criança. Logo padeceu de dores, por força do erro 
médico. Sofreu risco de vida. Teve de submeter-se a uma 
segunda cirurgia. Não pôde cuidar do filho recém-nascido. 
Se é verdade dever-se evitar que se converta a dor em instru-
mento de captação de vantagem, também não se pode esti-
pular indenização ínfima, que estimule o comportamento 
faltoso e não penalize o infrator. Não releva que a fundação 
apelante não tenha finalidade lucrativa. Muito menos importa 
que seu servidor, eventualmente, não tenha condições de 
ressarci-la. Nada disso é pressuposto do dever de indenizar. 
Fixada, na sentença, a indenização em valor igual a 100 
salários mínimos, mas pedido na inicial valor correspondente 
a 93,691442 salários mínimos, para esse limite se reduz 
a condenação, observado o art. 460 do CPC. Provimento 
parcial para se fazer a referida redução (Ap. 5101298, 
4ª Turma Cível, TJDF, Rel. Des. Mário Machado, j. em 
26.04.1999).

Indenização. Danos morais e materiais. Erro médico. 
Histerectomia. Esquecimento de compressa de gaze. 
Cavidade abdominal da paciente. Contrato de meio. Prova 
a cargo do autor. Culpa provada. Hospital. Responsabilidade 
objetiva. Nexo causal demonstrado. Majoração da inde-
nização. Não cabimento. Sentença mantida. - Os conflitos 
entre hospital e paciente devem ser examinados sob a égide 
da responsabilidade civil objetiva, sendo que para o reconhe-
cimento do dever de indenizar do hospital é necessário veri-
ficar a existência do dano e do nexo causal entre o proce-
dimento realizado pelos médicos e o dano sofrido pelo 
paciente, independentemente da demonstração de culpa do 
hospital. - Embora não exista parâmetro legal para o arbitra-
mento do dano moral, o juiz deve atentar, quando da fixação, 
para a sua extensão, para o comportamento da vítima, para 
o grau de culpabilidade do ofensor, os efeitos do ato lesivo e 
para a condição econômica do ofensor, de modo que ele se 
veja punido pelo que fez e compelido a não repetir o ato, e a 
vítima ou seus familiares se vejam compensados pelo prejuízo 
experimentado, sem, contudo, ultrapassar a medida dessa 
compensação, sob pena de provocar enriquecimento sem 
causa (Ap. 1.0344.07.039333-7/002, 17ª Câmara Cível, 
Rel. Des. Irmar Ferreira Campos, j. unân. em 19.11.2009).

Em razão do exposto, caracterizada está a respon-
sabilidade solidária do médico e do hospital apelante 
pelos danos sofridos pelo apelado, com a conseqüente 
obrigação de indenizar, mesmo considerando a ausência 
de má-fé ou intenção em sua ação; sendo certo, entre-
tanto, que o esquecimento de material estranho no orga-
nismo do paciente durante a cirurgia não pode ser tida 
como atitude diligente.

O valor compensatório fixado na sentença comba-
tida também é objeto de irresignação recursal.

Nesse aspecto, para a fixação do aludido valor, 
deve-se levar em conta a abusividade e a ilicitude do 
ato praticado, levando-se em consideração, ainda, a 
condição econômica da ofensora, a gravidade média 
da falta cometida, mas, por outro lado, considerar que 
a ofensa à ordem moral experimentada não constitui um 
dano permanente, que ensejaria um valor expressivo.

Ademais, devem ser observados os princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade, de modo a evitar que 
a reparação constitua um modo de enriquecimento inde-
vido para o detentor do direito violado e não constitua um 
meio pedagógico para evitar que o transgressor se veja 
incentivado à prática reiterada de condutas semelhantes, 
sob pena de desvirtuamento do instituto do dano moral.

Desse modo, a quantia não pode ser simbólica, sob 
pena de tornar-se ineficaz, sendo certo que alguns parâ-
metros devem ser observados para se chegar a um valor 
que atenda àquelas funções antes mencionadas.

No caso em questão, o autor conviveu com uma 
compressa de gaze deixada negligentemente em seu 
corpo por mais de 20 anos, pelo que entendo que o valor 
fixado na instância primeva, qual seja R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais) deve ser mantido.

Insurge-se, ainda, quanto aos honorários advoca-
tícios fixados.

Também não merece reforma a sentença, pois, 
diante da sucumbência recíproca, os requeridos devem 
arcar com o pagamento dos honorários advocatícios 
arbitrados em R$ 2.800,00, e o requerente pagar hono-
rários arbitrados em R$ 700,00.

Com tais considerações, nego provimento 
ao recurso.

Custas recursais, pelo apelante.
É o voto.

DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA (Revisor) - De 
acordo com o Relator.

DES. JOSÉ DE CARVALHO BARBOSA - De acordo 
com o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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por danos morais em valor suficiente para ressarcir 
os danos causados, e, ainda, para inibir a prática de 
condutas semelhantes.

Contrarrazões às f. 170 a 176.
É o relatório. Decido.
Conheço do recurso, pois presentes seus pressu-

postos de admissibilidade.
O inconformismo da apelante se limita ao fato de 

ter sido julgado improcedente seu pedido de indenização 
por danos morais.

Sabe-se que, para caracterização do dever de inde-
nizar, devem estar presentes os requisitos da responsabi-
lidade civil, quais sejam: o ato ilícito, o dano e o nexo 
causal entre eles. 

No caso dos autos, a apelante pretende ser ressar-
cida pelos danos morais sofridos em decorrência da inefi-
ciência da estrutura para passagem de água pluvial do 
lote dos apelados para o dela, o que provocou alaga-
mentos no seu lote e em sua residência, colocando em 
risco sua saúde, uma vez que a água descia carregando 
grande quantidade de dejetos provenientes da criação de 
patos e galinhas.

Inicialmente, registramos que, como bem observou 
o MM. Juiz, é inquestionável a aplicabilidade do art. 1.288 
do Código Civil, que assim dispõe:

O dono ou o possuidor do prédio inferior é obrigado a 
receber as águas que correm naturalmente do superior, não 
podendo realizar obras que embaracem o seu fluxo; porém 
a condição natural e anterior do prédio inferior não pode 
ser agravada por obras feitas pelo dono ou possuidor do 
prédio superior.

No entanto, também é fato incontroverso que a 
estrutura para a canalização de águas pluviais feita pelos 
apelados era precária e ineficiente, pois não cumpria sua 
finalidade, uma vez que a água das chuvas escoava do 
lote deles, situado em nível superior, para o de baixo, 
de propriedade da apelada, carregando com ela muita 
lama, sujeira e excrementos produzidos pela criação de 
aves, o que assoreava a tubulação e causava alaga-
mentos frequentes e de proporções inaceitáveis (f. 23 a 
35).

Os documentos juntados com a petição inicial 
demonstram que a apelante tentou resolver amiga-
velmente a questão, acionando o Município de Belo 
Horizonte, mas os apelados não sanaram o problema, 
obrigando-a a demandá-los judicialmente, primeiro 
perante o Juizado Especial Cível-UFMG, onde o processo 
foi extinto devido à necessidade de produção de provas 
complexas, e, posteriormente, por meio do ajuizamento 
desta ação.

Nesse particular, observamos que o Gerente 
Regional de Fiscalização de Obras e Meio ambiente 
da PBH vistoriou os imóveis e constatou que o lote dos 
apelados não possuía a estrutura necessária para o 
escoa mento correto das águas pluviais (f. 21).

- O dono ou possuidor do imóvel inferior é obrigado a 
receber águas pluviais que correm naturalmente do supe-
rior, mas pode exigir do proprietário a realização de obras 
para reduzir o impacto causado pela passagem da água, 
sobretudo se poluída com dejetos de animais. 

- A indenização se mede pela extensão do dano, nos 
termos do art. 944, caput, do Código Civil, e deve ser 
suficiente apenas para repará-los. 

Recurso provido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.08.264442-8/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Lina Rosa Ribeiro 
Monteiro - Apelados: Nilza Consuelo Damaceno de 
Lacerda, Antônio Eustáquio de Lacerda e outro - Relator: 
DES. GUTEMBERG DA MOTA E SILVA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 25 de setembro de 2012. - 
Gutemberg da Mota e Silva - Relator.

Notas taquigráficas

DES. GUTEMBERG DA MOTA E SILVA (Relator) - 
Lina Rosa Ribeiro Monteiro interpôs apelação pleiteando 
a reforma da sentença do MM. Juiz da 26ª Vara Cível da 
Comarca de Belo Horizonte, que, na ação cominatória 
ajuizada contra Antônio Eustáquio de Lacerda e Nilza 
Consuelo Damasceno de Lacerda, julgou parcialmente 
procedentes os pedidos, confirmando a antecipação de 
tutela, por meio da qual determinou que os apelados 
realizassem as obras necessárias para desviar as águas 
pluviais do muro que divide os imóveis das partes, cons-
truindo muro de arrimo ou canaletas para escoamento de 
água, com caixa de contenção e decantação, no prazo 
de 30 dias, sob pena de multa de R$ 200,00 por dia de 
descumprimento, limitada a R$ 20.000,00.

Afirmou que o Magistrado reconheceu a prática 
de ato ilícito por parte dos apelados, mas deixou de 
condená-los ao pagamento de indenização por danos 
morais, os quais são inquestionáveis, sobretudo porque 
eles deram causa a inundações em sua casa com água, 
lama e fezes de animais, causando-lhe transtornos, abalo 
emocional e expondo a perigo sua saúde debilitada.

Alegou que o laudo pericial concluiu que a respon-
sabilidade pela realização das obras é dos apelados, 
tendo os técnicos da Prefeitura Municipal de Belo 
Horizonte constatado a necessidade de contenção das 
águas pluviais que descem do imóvel dos apelados para 
o da apelante.

Requereu a reforma da sentença para que sejam 
os apelados condenados a lhe pagar indenização 
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de que deve extrapolar esse limite para punir o ofensor, 
a fim de desestimular a prática da conduta semelhante.

Diante disso, é suficiente a quantia de R$ 3.110,00, 
que atende à finalidade de reparação dos danos morais, 
sem gerar enriquecimento indevido do ofendido, em detri-
mento do empobrecimento dos ofensores.

Pelo exposto, dou provimento à apelação, refor-
mando a sentença para condenar Antônio Eustáquio 
de Lacerda e Nilza Consuelo Damasceno de Lacerda a 
pagarem a Lina Rosa Ribeiro Monteiro indenização por 
danos morais no valor de R$ 3.110,00 (três mil cento e 
dez reais), corrigida monetariamente e acrescida de juros 
de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da publi-
cação do acórdão.

Como os pedidos foram julgados totalmente proce-
dentes, reformo a sentença também para condenar os 
réus, ora apelados, a arcar com a totalidade das custas 
processuais e honorários advocatícios, exigíveis somente 
se e quando cessar sua condição de pobres no sentido 
legal, pois beneficiários da assistência judiciária. 

Custas recursais, pelos apelados, observada a assis-
tência judiciária concedida na sentença.

DES. VEIGA DE OLIVEIRA (Revisor) - De acordo com 
o Relator.

DES. PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA - De 
acordo com o Relator.

Súmula - RECURSO PROVIDO.

. . .

Pelos elementos dos autos, conclui-se que os 
apelados contribuíram para agravar os alagamentos no 
imóvel da apelante ao não realizarem as obras necessá-
rias ao correto escoamento das águas pluviais, pelo que 
devem ser responsabilizados pelos danos a ela causados.

As fotografias juntadas pela apelante demonstram 
que água, lama e resíduos sólidos invadiam seu lote e 
cômodos de sua residência em nível suficiente para lhe 
causar transtornos que ultrapassam meros aborreci-
mentos, sobretudo se se considerar que ela foi obrigada a 
conviver com a sujeira e o risco de contaminação até que 
os apelados adequassem a rede pluvial, o que ocorreu 
após a propositura da presente ação.

A propósito, Rui Stoco menciona o seguinte julgado:

Havendo prova robusta de que o vazamento de água e dejetos 
em prédio de apartamentos proveio da unidade autônoma 
superior, tem a proprietária e moradora da unidade infe-
rior, atingida de forma particularmente grave, direito a inde-
nização por danos material e moral (2º TACSP, 5ª Câmara, 
Ap. 535.986-00/2, Rel. Dyrceu Cintra. j. em 02.02.99, RT 
764/266 (Tratado de responsabilidade civil. 7. ed. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 839).

Sobre o direito de vizinhança, especificamente 
sobre as águas, Cristiano Chaves de Farias e Nelson 
Rosenvald ensinam:

Certamente o impulso das águas decorrerá da natureza, e não 
de canalização artificial de águas. O prédio inferior suportará 
aquilo que provém da natureza, não do ser humano. Também 
não poderá o proprietário do prédio superior aproveitar-se do 
benefício legal para agravar a condição do proprietário infe-
rior, realizando obras de alteração do curso das águas.
Também não poderá o possuidor do imóvel superior poluir 
as águas destinadas ao prédio inferior - seja qual for a sua 
origem -, quando indispensáveis às suas necessidades vitais 
mínimas. Imaginemos o proprietário que se aproveita de um 
curso de água potável para recolhimento imediato de fossas 
e dejetos de animais. O morador do prédio inferior exigirá 
a realização de obras e medidas aptas ao restabelecimento 
da situação primitiva. Se, apesar de todos os esforços, não 
for possível a recuperação, será o proprietário inferior indeni-
zado, direcionando-se as águas ao esgoto (Curso de direito 
civil. 8. ed., Salvador: Jus Podivm, 2012, v. 5,  p. 659).

Quanto ao valor da indenização, esta deve ser sufi-
ciente exclusivamente para reparar o dano. Nada mais. A 
este propósito, Caio Mário da Silva Pereira observa que 
a reparação por dano moral “é sanção civil direta ao 
ofensor ou reparação da ofensa, e, por isso, liquida-se 
na proporção da lesão sofrida”.

Conclui adiante que “mais do que nunca há de 
estar presente a preocupação de conter a reparação 
dentro do razoável, para que jamais se converta em fonte 
de enriquecimento” (Instituições de direito civil. 19. ed. 
São Paulo: Forense, 1999, v. II, p. 218 e 219).

Dispõe o art. 944, caput, do Código Civil: “A inde-
nização mede-se pela extensão do dano”. Significa dizer 
que o valor da indenização deve ser suficiente apenas para 
reparar o dano sofrido, não autorizando o entendimento 

Cadastro de proteção ao crédito - Inclusão de 
nome - Comunicação prévia - Art. 43, § 2º, do 

CDC - Envio de correspondência - Comprovação - 
Aviso de recebimento - Desnecessidade - Súmula 

404 do STJ - Dano moral não configurado

Ementa: Processo civil. Interposição de recurso especial. 
Reexame pelo Tribunal. Ação de indenização por dano 
moral. Inclusão em cadastro de proteção ao crédito. 
Comunicação prévia. Responsabilidade do órgão de 
manutenção do cadastro. Art. 43, § 2º, do Código de 
Defesa do Consumidor. Envio da correspondência. 
Desnecessidade de aviso de recebimento (AR). Súmula 
404 do Superior Tribunal de Justiça. Dano moral não 
configurado. Improcedência do pedido inicial. Juízo de 
retratação. Acórdão reformado.

- “É dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de 
comunicação ao consumidor sobre a negativação de seu 
nome em bancos de dados e cadastros”. (Súmula 404 
do STJ)


